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secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

Portaria
.

Port. de redes/sUBst. Nº 1.033/2022-GaB/Pad. 
Belém, 03 de outubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria nº 84/2019-GaB/Pad de 06/06/2019, 
publicada no doE edição nº 33.893 de 11/06/2019;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 09/2022, datado em 
26/09/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - SUBSTiTUir o servidor raiMUNdo NoNaTo laUNÉ doS SaNToS, 
Mat. nº 404071-2, pelo servidor GilValdo da cUNHa oliVEira, Mat. nº 
406910-1, para atuar no Pad supracitado, na qualidade de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.034/2022-GaB/Pad.  
Belém, 03 de outubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 974/2022-NdE/SEdUc, 
de 28/09/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 362/2018-GaB/Pad 
de 26/11/2018, publicada no doE n° 33.747 de 27/11/2018, prorrogado 
pela PorTaria nº 32/2019-GaB/Pad de 28/03/2019, publicada no doE 
nº 33.837 de 29/03/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
• PORTARIA DE REDES. Nº 1.035/2022-GAB/SIND. 
Belém, 03 de outubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 975/2022-GaB/SiNd, de 
28/09/2022, lavrado pela comissão Sindicante, instaurada nos termos da 
PorTaria nº 11/2019-GaB/SiNd de 13/05/2019, publicada no doE, edição 
nº 33.875 de 17/05/2019, prorrogada pela PorTaria nº 161/2019-GaB/
SiNd de 14/08/2019, publicada no doE, edição nº 33.956 de 20/08/2019;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc.
• PORTARIA DE ARQ. Nº 1.036/2022-GAB/PAD 
Belém,03 deoutubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.

coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela PorTaria nº 36/2019-GaB/Pad, de 02/05/2019, publicado 
no doE edição nº 33.865 de 02/05/2019.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 198, i, da lei Estadual nº 5.810/94, 
o Processo administrativo disciplinar supracitado, em vista das razões ex-
postas pelo colegiado em questão, pelo cometimento de transgressão, em 
tese, imputada à servidora o.S.N., matrícula nº 572128-1, pela perda da 
pretensão punitiva, encontrar-se eivada pela prescrição;
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
 dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Mat. nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
• PORTARIA DE ARQ. Nº 1.037/2022-GAB/PAD 
Belém, 03de outubrode 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Manifestação exarada pelo coordenador do Núcleo 
Jurídico - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela PorTaria nº 160/2020-GaB/Pad, de 18/11/2020, 
publicada no doE edição nº 34.412 de 19/11/2020.
r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 191, §§ 1º e 9º e 221, § 1º 
(primeira parte), da lei Estadual nº 5.810/94, o Processo administrativo 
disciplinar supracitado, em vista das razões expostas pelo colegiado em 
questão e diante do pedido de exoneração da servidora o.G.T.M., matrícula 
nº 57214802-1, do cargo de agente de Serviços Gerais, que ocupava na 
Prefeitura de itupiranga;
ii – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
• PORTARIA Nº1.038/2022-GAB/PAD 
Belém, 03 de outubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrativo 
Eletrônico nº 2021/1317525 e as demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação exarada pela consultora 
Jurídica do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar em desfavor do servidor G.B.M., matrícula nº 5902836-1, pelo come-
timento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 178, 
V, c/c art. 190, iV, V e Xiii, da lei Estadual nº 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores aNa PaUla MEN-
doNÇa dE oliVEira, matrícula nº 54182576-2, BrUNo Maia BaTiSTa, 
matrícula nº 55588073-2 e cÉlia rEGiNa SoUZa da crUZ, matrícula nº 
761303-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
• REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
• PORTARIA Nº1.039/2022-GAB/SIND. 
Belém, 03 de outubro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2022/76885 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores alBErTiNa do So-
corro do carMo SilVa, Mat. nº 57213238-1 e EdUardo daVid Sa-
VElariNHo PaNToJa, Mat. nº 5901035-1 , para, sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da admi-
nistração Pública;


